LEI Nº 872,  DE 02/04/84

 Dispõe sobre incentivo à empresa privada industrial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Às empresas industrias que se instalarem no Município de Timóteo, a partir da vigência desta Lei e até 31 de dezembro de 1988, poderão ser concedidos os seguintes benefícios:

I – Isenção de Tributos Municipais, pelo prazo de 5 (cinco) anos;

II – concessão de direito real de uso, de imóvel de valor inferior a 7.000 (sete mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional;

III – doação de imóvel, de valor inferior a 7.000 (sete mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.

Art. 2º. Os incentivos de que trata esta Lei somente poderão ser concedidos às empresas cujas atividades não tenham similar no Município e que preencham os requisitos estabelecidos no artigo 7º. 

Art. 3º. Os incentivos a que se referem os incisos II e III, do artigo 1º, somente serão concedidos às empresas que se obrigarem, contratualmente a manter empregados, em regime de relação trabalhista, na proporção mínima de 1 (um) empregado por Cr$-2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) de avaliação do imóvel, à época da concessão do benefício.

Art. 4º. Cada empresa beneficiada somente poderá usufruir de um dos incentivos de que trata esta Lei.

Art. 5º. Será de 4 (quatro) anos o prazo para a empresa cumprir as obrigações a que estiver sujeita por contrato, sob pena de perda do incentivo recebido, inclusive reversão do imóvel ao patrimônio Municipal, quando for o caso, observadas as exceções previstas nesta Lei. 

Art. 6º. Quando o0 incentivo versar sobre os incisos II e III, do artigo 1º, fica dispensada a concorrência, quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

Art. 7º. As empresas interessadas encaminharão, juntamente com o pedido de incentivo, os seguintes elementos:

I – prova de personalidade jurídica, por certidão expedida por Junta Comercial ou repartição correspondente;

II – compromisso expresso de observar fielmente a Lei Municipal nº 762, de 30 de julho de 1981, que “Cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA”, sob pena de revogação do ato concessivo do benefício;

III – prova de experiência técnico-administrativa, através de “Curriculum Vitae” de cada sócio ou diretor e dos técnicos de nível superior;

IV – prova de regularidade previdenciária;

V – prova de regularidade fiscal, a nível federal, estadual e Municipal, sendo esta última da sede da empresa;

VI – balanço financeiro do exercício imediatamente anterior ao do que ocorrer o pedido;

VII – prova de idoneidade financeira, atestada, no m[mínimo, por 02 (dois) bancos com os quais a empresa transacione;

VIII – histórico da empresa, no qual se enfoque sua evolução desde a criação, acompanhado de rol de clientes;

IX – outros elementos que, a critério da empresa, possam enriquecer seu cabedal de informações.

Parágrafo Único. De posse do pedido, devidamente instruído na forma deste artigo, o Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, determinará da conveniência ou não do atendimento do pedido, tendo em vista interesse público relevante.

Art. 8º. Quando o incentivo concedido for o referido no inciso III, do artigo 1º, constarão, obrigatoriamente, do contrato, os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato.

Art. 9º. Ocorrendo as hipóteses a que aludem os incisos II e III, do artigo 1º, o objetivo que deu origem ao incentivo não poderá ser elevado, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio Municipal.

Art. 10. Observados rigorosamente os termos desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por Decreto, cada caso de incentivo, observando, ainda, nas hipóteses dos incisos II e II, do artigo 1º:

I – O Município, preferentemente à doação de imóveis, outorgaria concessão de direito real de uso;

II – excepcionalmente, quando houver relevante interesse público, devidamente justificado, poderá ocorrer a doação.

Parágrafo Único. O incentivo somente será mantido à empresa que gerar, no prazo de 5 (cinco) anos, Imposto sobre Circulação de Mercadorias – ICM, de valor relativo mínimo igual ou superior ao benefício recebido.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei, no presente exercício, correrão à conta do orçamento vigente, consignadas sob a rubrica 0702.11623461.18 – Incentivos à Implantação de Indústria no Município.

Art. 12. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  02 de abril  de 1.984; 19º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

